
diário oficial Nº 35.038   73Sexta-feira, 08 DE JULHO DE 2022

nome matricula
Nazário Pereira 55588492 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2791/2022-daF/cgp, de 04/07/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/743596;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Tucuruí para os municípios de XINGUARA – 11/07 a 05/08/2022, a fim 
de realizar suas atividades na cirETraN do referido municipio, conforme 
solicitação.

nome matricula
arleni Vieira Vilhena 57220448 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2769/2022-daF/cgp, de 04/07/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/790606;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco (25) diárias ao servidor abai-
xo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
município de abaetetuba nos períodos de 21/07 à 02/08/2022 e 16/08 à 
28/08/2022, a fim de prover o monitoramento dos servidores do DETRAN, 
a fim de garantir disponibilidade dos mesmos em períodos integral.

nome matricula
fábio Santos dos Santos 57188810 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2768/2022-daF/cgp, de 04/07/2022
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/790651;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco (25) diárias ao servidor abai-
xo especificado, referente ao deslocamento do Município de Belém para o 
município de abaetetuba nos períodos de 03/08 à 15/08/2022 e 29/08 à 
10/09/2022, a fim de prover o monitoramento dos servidores do DETRAN, 
a fim de garantir disponibilidade dos mesmos em períodos integral.

nome matricula
adriano ferreira Miranda 57196169 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 825971

.

.

ata de asseMBLÉia
.

Retificação da Ata da 3ª Reunião Ordinária do CETRAN/PA-2022, 
publicada no Diário Oficial nº 35.012, de 20 de junho de 2022:
-Na tabela de relatos de processos do conselheiro representante da Polícia 
civil, Geraldo Borges Pimenta Neto, que inicia-se na página 69 coluna 01 e 
termina na pág. 73 coluna 01, acrescenta-se na última linha:

o conselheiro pediu diligência aos processos nºs 585/2021 ao 610/2021, com as remessas das cópias integrais dos 
recursos à Defensoria Pública para conhecimento, manifestação e providências acerca dos sinais de falsificação de assina-

tura da defensora Pública nos documentos apresentados aos autos. 

Protocolo: 825419
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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 1974/2022/dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 07 de julho de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 3714/2021/dGP/SEaP/Pa de 30/12/2021, pu-
blicada no doE n° 34.818 de 03/01/2022, WaNici corrEa doS aNJoS 
BACHA, matrícula n° 5949930/1, da Função Gratificada de Supervisor de 

Equipe Penitenciária (GSEP), com lotação na central integrada de Monito-
ramento Eletrônico (ciME), a contar de 30 de junho de 2022.
dESiGNar WaldENor PErEira da SilVa, matrícula nº 57216592/2, para 
exercer a referida função na unidade penal, a contar de 01 de julho de 
2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 825900
Portaria Nº 0858/2022-cGP/seaP 
Belém, 27 de junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6649/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncias de agressão física e 
ameaças à PPl JaElSoN dE SENa MoraiS (iNfoPEN 164854), por parte 
de servidores, policiais penais, lotados na cadeia Pública de Marabá-cPM, 
no dia 08/10/2021, logo após participar de audiência de custodia, con-
forme ofício interno nº 248/2021/SEc/coM/SEaP, datado de 14/10/2021; 
Bem como, apurar a ausência de registro no livro de ocorrência (dias 08 e 
09/10/2021), em relação ao fato supracitado, tendo em vista ser atribui-
ção funcional dos supervisores de equipe, conforme previsão no Manual de 
Procedimento operacional desta SEaP/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Processo administrativa disciplinar em face 
do servidor B.d.S.c. (M.f.: 5954622), Policial Penal, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e funcional, ao supostamente, não anotar 
fatos relevantes à unidade prisional no livro de ocorrência, referente aos 
internos JaElSoN dE SENa MoraES e lEoNardo liMa MESQUiTa, com 
fulcro, em tese, art. 177, inciso Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, todos 
da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU; Bem como, instauração de Sindicância 
administrativa disciplinar em desfavor do servidor l.S.P. (M.f.: 5917625), 
coordenador, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e fun-
cional referente a suposta não elaboração de documento imprescindível, 
necessário em infrações que deixam vestígios, com esteio nos arts. 177, iV 
c/c art.189, caput, ambos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE ProcESSo adMiNSiTraTiVo diSciPliNar em desfavor do servidor 
B.d.S.c. (M.f.: 5954622), Policial Penal, objetivando apurar a responsa-
bilidade administrativa e funcional, ao supostamente, não anotar fatos 
relevantes à unidade prisional no livro de ocorrência, referente aos inter-
nos JaElSoN dE SENNa MoraiS (iNfoPEN 164854) e lEoNardo liMa 
MESQUiTa (iNfoPEN 165635), custodiados na cadeia Pública de Marabá- 
cPM. o servidor incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro nos art. 
177, inciso Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-RJU; Bem como, pugno pela instauração de Sindicância 
administrativa disciplinar em desfavor do servidor l.S.P. (M.f.: 5917625), 
coordenador, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e fun-
cional referente à suposta não elaboração de documento imprescindível, 
necessário em infrações que deixam vestígios. o servidor incorreu, em 
tese, com esteio nos arts. 177, iV c/c art.189, caput, ambos da lei Esta-
dual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão à diretoria de Gestão de Pessoas- dGP e à caEP, no caso do 
servidor policial penal;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 825884
Portaria Nº 0859/2022-cGP/seaP 
Belém (Pa), 28 de Junho de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
CONSIDERANDO os autos da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
6808/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto assédio moral e perse-
guição de servidor, supervisor, em desfavor dos servidores e internos do 
Presídio Estadual Metropolitano i- PEM i, conforme denúncia recebida via 
e-mail no dia 29/04/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância Administrativa Disciplinar em 
face do servidor J.P.r.S. (M.f.: 5948242), policial penal, objetivando apu-
rar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por suposto assédio 
em desfavor de servidor lotado no Presídio Estadual Metropolitano i- PEM 
i. Sendo falta grave, com fulcro no art. 177, ii e iii c/c art. 189, caput, da 
lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
J.P.r.S. (M.f.: 5948242), policial penal, objetivando apurar responsabili-
dade administrativa e/ou funcional, por suposto assédio em desfavor de 
servidor lotado no Presídio Estadual Metropolitano i- PEM i. o servidor 
incorreu, em tese, nos art. 177, ii e iii c/c art. 189, caput, da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU/SEaP;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 825872


